
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1091, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Conhecimento do recurso apresentado pela empresa Stillo Serviços de
Limpeza e Conservação EIRELI e manter a decisão contida na Resolução
Dicol/Sudam nº 1036/2024.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no exercício das competências previstas no art. 11, inciso XIII, da Lei Complementar nº
124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art.
6º, inciso XIII, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Norma�va Dicol nº 9,
de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Norma�va Dicol nº 13, de 18 de março de
2024; tendo em vista o que consta no Processo nº 59004.001836/2023-39, e fundamentada na Nota
Técnica nº 09/2024-GRÁFICA/CGEA/CGALC/DIRAD (SEI 0621005), no Relatório nº 47/2024-
CLIC/CGALC/DIRAD (SEI0621784), no Parecer de Análise nº 76/2024-CLIC/CGALC/DIRAD (SEI0621918) e
no Parecer nº. 00093/2024/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0625213),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conhecer o Recurso apresentado pela empresa S�llo Serviços de Limpeza e
Conservação EIRELI, inscrita no CNPJ nº 17.666.582/0001-42, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Art. 2° Manter, integralmente, a decisão con�da na Resolução nº 1036/2024, de 17 de julho de 2024.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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